Parecer nº 573, de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre a Moção nº 45, de 2001 

Na qualidade de relator designado pela Comissão de Constituição e Justiça para emitir parecer sobre a presente Moção, acolhemos como nosso parecer a manifestação de fls. 03/04, do nobre deputado Jorge Caruso, favorável à presente propositura. 

É o nosso parecer. 

a) Eli Corrêa Filho - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 7-5-2002 

a) Wadih Helú - Presidente 

Edson Aparecido, Vanderlei Siraque, Wadih Helú, Rodrigo Garcia, Campos Machado, Pedro Mori. 

Manifestação a que se refere o Relator 

A Moção nº 45, de 2001, de autoria do nobre deputado Edmur Mesquita, apela aos senhores presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para que aprovem a Proposta de Emenda Constitucional nº 40/99, em defesa da transferência dos terrenos de marinha e seus acrescidos para os municípios. 

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no Art. 156 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para a Comissão de Constituição e Justiça. 

Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer sobre a Moção nº 45, de 2001. 

Ressaltamos que a Moção em análise tem o objetivo de agilizar a aprovação da Proposta de Emenda Constitucional nº 40, de 1999, de autoria do Senador Paulo Hartung que se encontra na Comissão de Constituição e Justiça do Senado aguardando relatório do Senador Álvaro Dias. 

Constatamos que a proposta é medida de vital importância, uma vez que ao passar a responsabilidade dos terrenos da marinha para as prefeituras, estes poderão ser utilizados para a construção de postos de saúde, escolas, conjuntos habitacionais, atendendo, assim, aos anseios da população de baixa renda. 

É certo que trata-se de matéria regida por uma legislação muito antiga, mas que aguarda as urgentes providências da Câmara e do Senado Federal para que não fique prejudicada pela lentidão da burocracia. 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 45, de 2001, é o parecer. 

a) Jorge Caruso 

